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ÂCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa
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Recebi ern.0(r/{E.WQàs.,!2..:.yJ Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal

por intermédio da Administração Regional, a
revitalização e a cobertura da quadra
poliesportiva da QR 122 da Região
Administrativa de Santa Mana -- RA XIII.
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Matrícula

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a revitalização e a
cobertura da quadra poliesportiva da QR 122 da Região Administrativa de
Santa Mana -- RA XIII.
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Em conformidade com solicitações anteriormente encaminhadas de
revitalização e cobertura de outras quadras poliesportivas em Santa Mana,
reafirmamos nosso compromisso com essa comunidade e apresentamos a solicitação
de revitalização e cobertura da QR 122

Oportunamente ressaltamos o inciso IV da Lei Orgânica do DF, que em seu
art. 255 explicita como uma das ações prioritárias do Poder Público .i Ãoant/áe/7ç:ib e
adequação dos locaisjá existentes, bem como previsão de novos espaços para esporte
e lazer, garantida a adaptação necessária para portadores de deficiência, crianças,
idosose gestantes.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação

desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2020
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

111] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[::] CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llX] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

11] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[laCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 06/02/z020 15:50

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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